
 

 

_________________________________________________________________________ 
Rua Anita Garibaldi, 79 - 11º andar, Centro, Florianópolis/SC - CEP: 88010-500 – Fone: (48) 3665-4350 

Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina – ARESC  
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina – ARESC 

RESOLUÇÃO ARESC Nº 179, 20 de maio de 2021 
 

Dispõe sobre o Registro de Comercializador de 
Gás Natural no âmbito do Estado de Santa 
Catarina, e dá outras providências. 

 
 

A Diretoria da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Santa Catarina 
- ARESC, no uso de suas atribuições regimentais, com base na competência que lhe foi atribuída 
pela Lei nº 16.673, de 11 de agosto de 2015 e considerando que; 

Nos termos do art. 25, parágrafo 2º, da Constituição Federal, e do art. 8º, inciso VI da Constituição 
do Estado de Santa Catarina, cabe ao Estado, diretamente ou mediante concessão, explorar os 
serviços locais de Gás Canalizado em seu território; 

Compete à Aresc, entre outras atribuições, a regulação, o controle e a fiscalização das instalações 
e dos serviços de distribuição de gás Canalizado no Estado de Santa Catarina; 

Conforme Cláusula Terceira do Contrato de Concessão, a exploração dos serviços de distribuição 
de gás canalizado se dará em todo o Estado de Santa Catarina, única e exclusivamente pela 
Concessionária; 

Cumpre à Aresc incentivar o desenvolvimento da indústria de gás, estabelecendo normas no 
sentido de promover a ampliação do uso deste energético com competitividade e eficiência; 

A empresa Gás Bridge Comercializadora S.A., CNPJ nº 33.458.723/0001-98 , apresentou todos 
os documentos exigidos pela Resolução Aresc nº 135, de 12 de julho de 2019, além de ter obtido 
da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombústiveis - ANP o registro nº 
03.35.46.19046324 como Agente Vendedor de gás natural. 

RESOLVE: 

Art. 1º  Fazer o Registro de Comercializador de Gás Natural (RCGN) a empresa Gás Bridge 
Comercializadora S.A., CNPJ nº 33.458.723/0001-98, no âmbito do Estado de Santa Catarina. 

Art. 2º  A Gás Bridge Comercializadora S.A. terá o Registro de Comercializador de Gás Natural - 
RCGN Nº 004. 

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 9W4D7N6I

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

IÇURITI PEREIRA DA SILVA em 21/05/2021 às 13:03:11
Emitido por: "SGP-e", emitido em 01/03/2019 - 16:23:04 e válido até 01/03/2119 - 16:23:04.

(Assinatura do sistema)

ELMIS MANNRICH em 21/05/2021 às 14:02:14
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:46:14 e válido até 30/03/2118 - 12:46:14.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/QVJFU0NfMTMxMDlfMDAwMDA0MTBfNDEwXzIwMjFfOVc0RDdONkk= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo ARESC 00000410/2021 e o código
9W4D7N6I ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina – ARESC

RESOLUÇÃO ARESC N° 179

A Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina - ARESC, no uso de 

suas atribuições e com fundamento na Lei 16.673, de 11 de agosto de 2015 e demais legislação 

pertinente,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Resolução Nº 179, de 20 de maio de 2021, que “Dispõe sobre o 

Registro de Comercializador de Gás Natural no âmbito do Estado de Santa Catarina, e dá outras 

providências”. 

Parágrafo único. A Resolução estará disponível em sua íntegra no site da Aresc, a partir 

da data de sua publicação.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Elmis Mannrich

Diretoria de Saneamento Básico, 

Recursos Hídricos e Recursos Minerais

Içuriti Pereira da Silva

Diretor Administrativo e Financeiro

Presidente em exercício
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 37I0Y6WQ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ELMIS MANNRICH em 25/05/2021 às 09:49:20
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:46:14 e válido até 30/03/2118 - 12:46:14.

(Assinatura do sistema)

IÇURITI PEREIRA DA SILVA em 26/05/2021 às 14:58:11
Emitido por: "SGP-e", emitido em 01/03/2019 - 16:23:04 e válido até 01/03/2119 - 16:23:04.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/QVJFU0NfMTMxMDlfMDAwMDA0MTBfNDEwXzIwMjFfMzdJMFk2V1E= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo ARESC 00000410/2021 e o código
37I0Y6WQ ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



deFeNSORIA PuBLICA dO eStAdO de SANtA CAtARINA
ReLAtÓRIO de GeStÃO FISCAL
deMONStRAtIVO dA deSPeSA COM PeSSOAL
ORÇAMeNtOS FISCAL e dA SeGuRIdAde SOCIAL
1º quAdRIMeStRe - exercicio 2021

RGF - anexo 01  - tABeLA 1.3  - deMONStRAtIVO dA deSPeSA COM PeSSOAL - deFeNSORIA PÚBLICA                          

DeSPeSa COM 
PeSSOaL

01/05/2020  
Liquidado

01/06/2020 
Liquidado

01/07/2020 
Liquidado

01/08/2020 
Liquidado

01/09/2020 
Liquidado

01/10/2020  
Liquidado

01/11/2020  
Liquidado

01/12/2020  
Liquidado

01/01/2021       
Liquidado

01/02/2021  
Liquidado

01/03/2021 
Liquidado

01/04/2021 
Liquidado

total dos 
ultimos 12 

meses

inscrito em 
restos a 

pagar não 
processados

DeSPeSa BRuta COM 
PeSSOaL  (i) 5.137.140,83 5.051.080,85 5.113.968,82 5.121.834,03 5.101.601,45 5.292.590,66 5.140.813,21 5.169.392,82 5.183.709,41 5.231.436,49 5.261.081,63 5.333.117,00 62.137.767,20  
Pessoal Ativo 5.137.140,83 5.051.080,85 5.113.968,82 5.121.834,03 5.101.601,45 5.292.590,66 5.140.813,21 5.169.392,82 5.183.709,41 5.231.436,49 5.261.081,63 5.333.117,00 62.137.767,20  

 

vencimentos, 
vantagens e outras 
variaveis 4.119.909,26 4.038.938,90 4.101.460,74 4.108.618,88 4.076.521,66 4.258.083,03 4.107.404,19 4.205.325,94 4.149.779,65 4.201.328,55 4.234.724,88 4.310.650,11 49.912.745,79  

 Obrigações patronais 1.017.231,57 1.012.141,95 1.012.508,08 1.013.215,15 1.025.079,79 1.034.507,63 1.033.409,02 964.066,88 1.033.929,76 1.030.107,94 1.026.356,75 1.022.466,89 12.225.021,41  

 
beneficios 
Previdenciairos             -  

Pessoal Inativo e 
pensionista - - - - - - -  - - - - -  

 
Aposentadorias, 
Reserva e Reformas - - - - - - -  - - - - -  

 Pensões - - - - - - -  - - - - -  

 
Outros Beneficios 
Previdenciários - - - - - - -  - - - - -  

Outras despesas de 
pessoal decorrente de 
contratato de terceirizados 
ou de contratação de 
forma indireta (§1 do art. 
18 da LRF) - - - - - - -  - - - - -  
DeSPeSaS nÃO 
COMPutaDaS (art. 19, § 
1º da LRF) (ii)        43,01     43,01  

 

Indenizações 
por demissão 
e Incentivos à  
demissão Voluntária - - - - - - -  - - - - -  

 
decorrentes de 
decisão Judicial             -  

 
despesas de 
exercícios Anteriores        43,01     43,01  

 

Inativos e 
Pensionistas com 
Recursos Vinculados             -  

DeSPeSa LÍquiDa COM 
PeSSOaL (iii)=(i - ii) 5.137.140,83 5.051.080,85 5.113.968,82 5.121.834,03 5.101.601,45 5.292.590,66 5.140.813,21 5.169.349,81 5.183.709,41 5.231.436,49 5.261.081,63 5.333.117,00 62.137.724,19 -

NOtAS eXPLICAtIVAS:

1 durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são 
também consideradas executadas.
dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/62 .
2 - liquidação a menor no mês de abril/2021 valor R$ 1.140,76 no elemento 31911311, referem-se às guias de recebimento 2021GR000019 e 2021GR000020
3 - A fonte 100 custeou os valores da subação 14.228 – uG 47076 - encargos com inativos – dPe – Fundo Financeiro.
4 - O valor de débito de exercícios anteriores (R$ 43,01) mês de pagamento dezembro/2020 refere-se a competência dezembro/2019.
5- Maiores informações, ver processo SGP-e nº dPe 471/2021

Florianópolis, 20 de maio de 2021.

Renan Soares de Souza
deFeNSOR PÚBLICO-GeRAL

Cod. Mat.: 741576

PORtaRia DPg nº 062, De 25/05/2021.
designar o defensor Público, tauSeR XiMeneS FaRiaS, para o 
exercício interino do cargo de ASSeSSOR JuRÍdICO e LeGISLAtIVO 
da defensoria Pública do estado de Santa Catarina, em substitui-
ção decorrente do afastamento do Assessor Jurídico e Legislativo 
titular – ROdRIGO SCARPeLLINI GONÇALVeS de FReItAS - no 
período de 25 de maio a 04 de junho de 2021. FunDaMentaÇÃO 
LegaL: artigos 9º e 11, da Lei nº 6.745/85, c/c o artigo 6º, incisos 
II, III e VI e artigo 10, inciso XIII da Lei Complementar estadual nº 
575/12, e artigo 11 do Regimento Interno da defensoria Pública 
do estado de Santa Catarina (Resolução CSdPeSC nº 95/2018). 
Florianópolis, 25 de maio de 2021. Renan SOaReS De SOuZa, 
defensor Público-Geral

Cod. Mat.: 741312

atO nº 029, de 25/05/2021
O defensor Público-Geral, no uso das suas atribuições legais 
contidas no art. 10, inciso VII, da Lei Complementar estadual nº 
575/12 c/c art. 1º, § 3º, da Resolução CSdPeSC nº 92/2018, FIXA 
a distribuição e lotação da defensora Pública Substituta dentro 
da região administrativa de lotação e respectiva estação física de 
trabalho, conforme abaixo indicado, com efeitos a partir de 26 de 
maio de 2021:
1ª RegiÃO aDMiniStRatiVa:

nome estação
1 MaRina DantaS PeReiRa Lages
Florianópolis/SC, 25 de maio de 2021. 
Renan SOaReS De SOuZa
defensor Público-Geral.

Cod. Mat.: 741517

ReSOLuÇÃO aReSC n° 178
A Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina 
- AReSC, no uso de suas atribuições e com fundamento na Lei 
16.673, de 11 de agosto de 2015 e demais legislação pertinente, 

27.05.2021 (quinta-FeiRa) DiáRiO OFiCiaL - SC - nº 21.530 Página 29

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gov.br.

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
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ReSOLVe:
Art. 1º Fazer o Registro de Comercializador de Gás Natural (RCGN) da 
empresa Compass Comercialização S.A., CNPJ nº 19.046.324/0001-
99, no âmbito do estado de Santa Catarina.
Art. 2º A Compass Comercialização S.A. terá o Registro de Co-
mercializador de Gás Natural - RCGN Nº 003.
Art. 3º esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
elmis Mannrich - diretor de Saneamento Básico, Recursos Hídricos 
e Recursos Minerais, Içuriti Pereira da Silva - diretor Administrativo 
e Financeiro, Presidente em exercício.

Cod. Mat.: 741325

ReSOLuÇÃO aReSC n° 179
A Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina 
- AReSC, no uso de suas atribuições e com fundamento na Lei 
16.673, de 11 de agosto de 2015 e demais legislação pertinente, 
ReSOLVe:
Art. 1º Fazer o Registro de Comercializador de Gás Natural 
(RCGN) da empresa Gás Bridge Comercializadora S.A., CNPJ 
nº 33.458.723/0001-98, no âmbito do estado de Santa Catarina.
Art. 2º A Gás Bridge Comercializadora S.A. terá o Registro de 
Comercializador de Gás Natural - RCGN Nº 004.
Art. 3º esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
elmis Mannrich - diretor de Saneamento Básico, Recursos Hídricos 
e Recursos Minerais, Içuriti Pereira da Silva - diretor Administrativo 
e Financeiro, Presidente em exercício.

Cod. Mat.: 741333

PORtARIA nº 007 - de 19/05/2021
O PReSIdeNte dA AGÊNCIA de ReGuLAÇÃO de SeRVIÇOS 
PÚBLICOS de SANtA CAtARINA - AReSC, no uso de suas atri-
buições e com base na Lei nº 16.673/15, resolve DeSignaR 
os servidores, LuiZ CaRLOS MaRanHÃO FaÍSCa, matrícula 
0657814-4-01, niLtOn De Sá JuniOR, matrícula 0399796-0-01 
e RODRigO aMORiM BaRaO, matrícula 0651428-6-01, como 
membros titulares, sob a presidência do primeiro e na sua ausên-
cia, a do segundo, e como membros suplentes eDuaRDO DOS 
SantOS CLaRinO, matrícula 0397936-9-01 e JORge auguStO 
PeROZin, matrícula 0397919-9-01, comporem a COMISSÃO PeR-
MANeNte de LICItAÇÃO, no âmbito da Agência de Regulação 
de Serviços Públicos de Santa Catarina - AReSC, pelo período 
de 01 (um) ano a contar de 19/05/2021. Içuriti Pereira da Silva – 
Presidente em exercício.

Cod. Mat.: 741100

Portaria nº 025 de 26 de maio de 2021

O PReSIdeNte dO INStItutO de MetROLOGIA de SANtA 
CAtARINA, no uso de suas atribuições legais, ReSOLVe: Art. 1º 
designar os servidores MeLKeSedeK ZeMBRANI BARBOSA dA 
SILVA, matrícula 608.753-1, ocupante do cargo de Gerente de 
Planejamento e Avaliação e LuCIANO ZIMMeRMANN, matrícula 
281516-8-03, ocupante do cargo de Gerente de Administração e 
Finanças, para integrarem a COMISSÃO de PLANeJAMeNtO 
ORÇAMeNtÁRIO do IMetRO/SC; Art. 2º A presente determina-
ção não implicará em acréscimos na remuneração dos servidores 
responsáveis, uma vez que as atividades estabelecidas serão re-
alizadas juntamente a função já exercida pelos designados. Art 3º 
esta portaria tem efeitos a partir de 26 de maio de 2021. RudINeI 
LuIS FLORIANO.

Cod. Mat.: 741373

instituto de Metrologia de Santa Catarina
Órgão Delegado do inMetRO
Portaria nº 026 de 26 de maio de 2021
O PReSiDente DO inStitutO De MetROLOgia De San-
ta CataRina, no uso de suas atribuições legais, ReSOLVe: 
CONCedeR LICeNÇA PARA tRAtAMeNtO de INteReS-
SeS PARtICuLAReS, sem remuneração, de acordo com o art. 
77,  da  Lei  nº  6.745/85,  a  servidora  LuANA ISABeLA GueR-
ReIRO,     matrícula     n°     0657927-2-01,     ocupante     do 
cargo    de    teCNICO    eM    AtIVIdAdeS    AdMINIStRAtIVAS, 
lotado   no   IMetRO/SC,   a   contar   de   01/06/2021,   pelo   
período de   8 (oito)   meses,   optando   pelo   NÃO   recolhimento   
mensal   das suas    contribuições    previdenciárias    e    da    par-
te    patronal    ao Gestor   do   Regime   Próprio   de   Previdência,   
conforme   dispõe   o art.4º,  §  4º,  art.  17 e  art.  82,  da  LC  nº  412 
de  2008,  com  nova redação   dada pela  LC   662/2015,   conforme   
formalizado   nos   autos do processo n° IMetRO 00000448/2021.

Cod. Mat.: 741394

extrato de termo de Compromisso do Programa “novos Valo-
res”, referente ao projeto atividade do  Instituto do Meio Ambiente 
do estado de Santa Catarina - IMA, conforme decreto estadual nº 
781/782/2012. de 25.01.2012. estagiários: 16 JOZiane gaBRieLLe 
De SOuZa; CPF: 135.984.169-54; termo de Compromisso nº 016; 
Início: 10/05/2021; Valor 380,00;   Lotação: COdAM CHAPeCÓ. 17. 
LetÍCia KLOeSteRMann De OLiVeiRa; CPF: 106.066.039-30; 
termo de Compromisso nº 017; Início: 01/06/2021; Valor 500,00;   
Lotação: COdAM MAFRA 18. LuCaD FeLiPe DOLinSKi ; CPF: 
107.532.169-73; termo de Compromisso nº 018; Início: 01/06/2021; 
Valor 500,00;   Lotação: COdAM MAFRA.  19.  eLiSa MaRia 
WagneR ; CPF: 055.461.839-77; termo de Compromisso nº 019; 
Início: 01/06/2021; Valor 500,00;   Lotação: COdAM JOINVILLe  20. 
gaBRieL nOBRega Da COSta; CPF: 112.906.314-33; termo de 
Compromisso nº 020; Início: 01/06/2021; Valor 500,00;   Lotação: 
IMA FLORIANÓPOLIS.

Cod. Mat.: 741474

PORtARIA Nº 1340 - 24/05/2021
COnCeDeR aPOSentaDORia VOLuntáRia POR ReDuÇÃO 
De iDaDe, COM PROVeNtOS INteGRAIS, NOS teRMOS dO 
ARtIGO 3°, INCISOS I, II e III, e PARAGRAFO ÚNICO dA eMeNdA 
CONStItuCIONAL N° 47 de 05/07/2005, PuBLICAdA NO dOu 
de 06/07/2005, COMBINAdO COM O ARtIGO 67 dA LeI COM-
PLeMeNtAR Nº 412/08, COM PARIdAde ReMuNeRAtÓRIA, 
CONFORMe ARtIGO 72 dA ReFeRIdA LeI COMPLeMeNtAR, 
NO CARGO de teCNICO eM AtIVIdAdeS AdMINIStRAtIVAS, 
NÍVeL 04, ReFeReNCIA "J" dO GRuPO OCuPACIONAL ANt - 
AtIVIdAdeS de NÍVeL teCNICO dO quAdRO de PeSSOAL 
dO POdeR eXeCutIVO, LOtAdO NA GeRÊNCIA de GeStÃO 
de PeSSOAS, MuNICÍPIO de FLORIANÓPOLIS, de acordo com 
o processo SIe 5584/2021 a PedRO PAuLO BALtAZAR, matrícula 
nº 172941-1-01 - SIe.

PORtARIA Nº 1339 - 24/05/2021
COnCeDeR aPOSentaDORia VOLuntáRia POR ReDuÇÃO 
De iDaDe COM PROVentOS integRaiS, nos termos do art. 3º., 
incisos I, II e III e parágrafo único da emenda Constitucional nº 47 
de 05/07/2005, publicada no dOu de 06/07/2005, combinado com 
o art. 67, da LC nº 412/08, com paridade remuneratória, conforme 
art. 72 da referida Lei Complementar, de acordo com o processo 
SeF 13071/2020 a FRANCISCO CARLOS dOS SANtOS PeIXO-
tO, matrícula nº 0184206-4-01, no cargo de AudItOR FISCAL 
dA ReCeItA eStAduAL, nível IV, do Grupo: Fiscalização - SeF, 
lotado na Gerência Regional da Fazenda estadual, município de 
Itajaí - SeF.

PORtARIA Nº 1337 - 24/05/2021
COnCeDeR aPOSentaDORia VOLuntáRia POR teMPO De 
COntRiBuiÇÃO, com proventos integrais, nos termos do Art. 6º 
da emenda Constitucional nº41 de 19.12.03, publicada no dOu de 
31.12.2003, combinado com o § 5º do art. 40 da Constituição Federal 
e art.66 da LC nº412/08, com paridade remuneratória, conforme 
art.72 da referida Lei Complementar, no cargo de Professor, nível 
IV, referência I, do Grupo Ocupacional de docência, do quadro 
do Magistério Público estadual, lotada na Fundação Catarinense 
de educação especial, município de São Carlos, de acordo com o 
processo AdR02 345/2021 a SIGNI LeANe WOBRICH WeRLANG, 
matrícula nº 295918-6-01 - FCee.

PORtARIA Nº 1336 - 24/05/2021
COnCeDeR aPOSentaDORia VOLuntáRia POR teMPO De 
COntRiBuiÇÃO COM PROV. integRaiS, nos termos do art. 6º, 
da emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, publicada no dOu 
de 31/12/2003, combinado com o art. 40, § 5º, da Constituição 
Federal e art. 66 da LC nº 412/08, com paridade remuneratória 
conforme art. 72 da referida Lei Complementar, de acordo com o 
processo AdR02 943/2021 à IReNe OHLANd, matrícula nº 0277806-
8-04, no cargo de PROFeSSOR, nível IV, referência I, do Grupo 
Ocupacional de docência, do quadro de Pessoal do Magistério 
Público estadual, lotada na Fundação Catarinense de educação 
especial, do município de São Carlos - FCee.
MaRCeLO PanOSSO MenDOnÇa
Presidente do iPReV
giSeLe OLiVeiRa CaRDOSO
Diretora de Previdência

PORtARIA Nº 1122 - 03/05/2021
COnCeDeR aPOSentaDORia VOLuntáRia POR teMPO De 
COntRiBuiÇÃO, com proventos integrais, nos termos do Art. 6º 
da emenda Constitucional nº 41 de 19.12.03, publicada no dOu 
de 31.12.2003, combinado com o § 5° do Art.40 da Constituição 
Federal, dpro nº 001/2012 - PGe e Art. 66 da LC nº 412/08, com 
paridade remuneratória, conforme Art. 72 da referida Lei Comple-
mentar, no cargo de PROFeSSOR, Nível IV, Referência I, do Grupo 
Ocupacional de docência, do quadro de Pessoal do Magistério 
Público estadual, da SeCRetARIA de eStAdO dA eduCAÇÃO, 
com lotação no(a) eeB SAO JOSe, município de SAO JOSe dO 
CedRO, de acordo com o processo AdR01 1141/2021 a NeLCI 
AdAMS BeRtOLLO, matrícula nº 187656-2-01 - Sed.
guStaVO De LiMa tenguan
Presidente do iPReV em exercício
giSeLe OLiVeiRa CaRDOSO
Diretora de Previdência

Cod. Mat.: 741319

PORtARIA nº 1338/2021 -24/05/2021 DeSaVeRBaR, conforme 
Processo SdR30 1307/2016, com base na competência delegada 
pelo art. 18º do decreto nº 3.337 de 23/06/2010, os períodos de 
tempo de contribuição subscrito e averbado a tANIA JACIMAR KuHN 
KLeIN, matrícula: 0277896-3-03 - FCee, a pedido da servidora:de 
16/12/98 a 31/12/98, 01/02/00 a 15/12/00 (Civil/Inss); 02/02/98 a 
15/12/98 ( Civil/Próprio - RPPS, averbados pelo Processo SdR30 
1307/2016, Relatório/Portaria 177, dOe n. 20880, de 22/10/2018.
PORtARIA nº 1344/2021 -24/05/2021 DeSaVeRBaR, conforme 
Processo SdR12 7769/2010, com base na competência dele-
gada pelo Art. 18, inciso I, do decreto nº 3337, de 23/6/2010, 
os períodos de serviço privado civil subscritos e averbados nos 
assentamentos funcionais da servidora SIMONe SCHMOeGeL, 
matrícula n º 0341279-2-03, lotada na FCee, a pedido e por não 
haver impedimento legal:12/3/1987 a 30/4/1988 - Relatório nº 29, 
de 6/3/2014, publicado no dOe nº 19774, de 11/3/2014;1/9/1989 
a 8/3/1990 - Relatório nº 29, de 6/3/2014, publicado no dOe nº 
19774, de 11/3/2014;1/10/1990 a 24/2/1991 -Relatório nº 29, de 
6/3/2014, publicado no dOe nº 19774, de 11/3/2014;1/8/1991 a 
18/12/1991 -Relatório nº 29, de 6/3/2014, publicado no dOe nº 
19774, de 11/3/2014;20/6/1994 a 12/1/1995 -Relatório nº 29, de 
6/3/2014, publicado no dOe nº 19774, de 11/3/2014;16/1/1995 
a 25/4/1995 -Relatório nº 29, de 6/3/2014, publicado no dOe nº 
19774, de 11/3/2014;1/6/1998 a 10/7/1998 -Relatório nº 29, de 
6/3/2014, publicado no dOe nº 19774, de 11/3/2014;1/10/1998 a 
1/3/1999 -Relatório nº 29, de 6/3/2014, publicado no dOe nº 19774, 
de 11/3/2014;2/3/1999 a 6/5/1999 -Relatório nº 29, de 6/3/2014, 
publicado no dOe nº 19774, de 11/3/2014.

PORtARIA Nº 1335 - 24/05/2021
DeSaVeRBaR, com base na competência delegada pelo Art. 18, 
inciso I, do decreto nº 3337, de 23/6/2010, os períodos de serviço 
privado de magistério subscritos e averbados nos assentamentos 
funcionais da servidora MARIA JOVItA ZALeWSKI dA SILVA, 
matrícula nº 0350.020-9-01, lotada na FCee, a pedido e por não 
haver impedimento legal, conforme processo SdR25 3752/2012.
23/9/1987 a 9/4/1988 - Processo SdR25 3752/2012 - Relatório 
nº 64, de 18/7/2013, publicado no dOe nº 19623, de 24/7/2013;
13/2/1989 a 18/7/1990 - Processo SdR25 3752/2012 - Relatório 
nº 64, de 18/7/2013, publicado no dOe nº 19623, de 24/7/2013;
25/2/1991 a 15/1/2002 - Processo SdR25 3752/2012 - Relatório 
nº 64, de 18/7/2013, publicado no dOe nº 19623, de 24/7/2013.

PORtARIA Nº 1333 - 24/05/2021
DeSaVeRBaR, com base na competência delegada pelo Art. 18, do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o período de tempo de contribuição 
subscrito e averbado à ROZINeLI GRANeMANN RAMOS, matrícula 
0306473-5-03, lotada na FCee, por ausência de contribuição na 
CtC do INSS, conforme processo AdR09 4979/2019.
Período: 01/03/2001 a 30/12/2001.

PORtARIA Nº 1307 - 20/05/2021
aVeRBaR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: Sed 6410/2017 de FRANCIS-
CO FRedeRICO KRAMeR BARROSO CAVALCANtI, matrícula 
0318653-9-02, lotado(a) na Sed.

PORtARIA Nº 1331 - 24/05/2021
aVeRBaR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: SIe 4767/2020 de JOSe MeRLO, 
matrícula 0246216-8-01, lotado(a) na SIe.

PORtARIA Nº 1334 - 24/05/2021
aVeRBaR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: PCSC 154424/2018 de JuLYe 
MARLeY SCHLOSSeR, matrícula 0356759-1-01, lotado(a) na PC.
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